
LEI No 90/2qt9 de 04 dê dozêmbro de 2009.

"TORNA DE UTILIDAIE PÚBLICA

BEI\EFICENTE DE CAIMBONGO
ourRAs pRovlDÊxcr,c.s',.

EDÁ

O PREFEITO MUI{ICIPAL dE IBMARA, EStAdO dA BAhiA, USANDO dASatribuiçôesl que the sao conlel!1_po_r Lei, r"r'""-U.r!r. a Camãia-úuniãúr ããlbiüara apóvou e ele sanciona e promulga a seguinte iei:-
I

Fica declarada de Utilidade publicA para todos os efeitos noâmbito do unicípio de Ibitiara a Associação BeneÍicente de Caimbongo, fundadaem 27/l 1999 sociedade civil de caráter comunitário e assistenciai, sem finslucrativo com sede na Comunidade de Caimbongo, municipio de Ibitiara Estado
da Bahia.

Art. 20 Ficam assegurados

i

pertin ao titulo a ela conferido porentes

*l
á referida entidade todos os
esta lei no âmbito municipal.

PAL

beneÍicios

EaÇão
3o-OPoderExecutivo

direitos as§egurados na presente lei.

AÍ. 4o - Revogam-se as disposições em contrario.

5l - Esta Lri vrgor na

IBITIARA-BA, 04 dE

NIL LOPES DE ES NHO

Art.

RuaJoãopessoa,08-@, ,
CNPJ: í 3.78í.828,/0001-76 

_-FonerFax 
(77\ 3f/it_2151

§rul

biÉiãÊÉÊâ

;.

s.,i...l|J eeaú, (! :6nJao í!jÉ


